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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Ofício n2 464/58 Em 6 de Dezembro de 1958 • 
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Senhor Presidente: 
Tenho a honra de passar às maos de V. Excia. 

o projéto de lei aqui apenso,_através ao qual é o Executivo Mu
nicipal autorizado a mandar construir uma estrada ligando o Po
voado de Paul a Cascata. 

Essa estrada, que ficará com oito quilometres 
e meio por quatro de largura, está orçada em@ 399.500,00 (tre-
zentos e noventa e nove mil e quinhentos cruzeiros), sendo dei_!! 
discutivel utilidade para as populações respectivas, que por ela· 
se veem batendo de ha muito, por isso que, além de facilitar ·O -, 
intercambio com o distrito séde, pelo encurtamento da distancia, 
.assegura o transporte mesmo nas épocas de chuvas. 

Prevaleço-~e da oportunidade para apresentar 
a v •. Excia. e aos seus dighos Pares as homenagens do meu melhor 

apreço. 

~1~J;#t 
~ 9-/~-J</ 

Prefeito Municipal 

Ao 

Exmo. Senhor Wolmer Tardin 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA ~JtUNICIPAL DE COLATINA 

PROJlf.TO DE LEI NQ j .f)tf 
)·~ (<t si : 

Autoriza a construção de uma 

estrada e abre. o necessario crédito -
especial. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, usando de atribuição legal, 

DECRETA: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a mandar cons

truir uma estrada de rodagem ligando Cascata ao Po

voado de Paul. 
Artigo 22 Para execução da.presente lei, fica aberto·um crédito 

especi~l de@ 399;506,00 (trezentos e noventa.e nove 

mil e quinhentos cruzeiros), obtidos os recursos do 
excesso de arrecadação. 

Artigo 3Q - A presente lei, com vigencia nos exercicios de 1958 

e 1959, entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as dispasições em contrario. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Sala dàs Sessões da Câmara Municipal de Cola-
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PARECER 

Estamos pel~ aprov~ção do projeto de lei 
n2159, que ~ut~riz~ ~ construçãe qe uma estr~d~ e -
Qbre 0 n~cessário crédito, tal como se ~cha redigidos 

Em 19/12/58 7!_~ f 
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Art. 2~) 

.. ·~ 

LEI .N2952 

/iut0rizil a censtJ?uçilii de u.mQ estradfid e tibre 
$ neeesstlri/9 or6dit0 ~specíal. . 
........ 5l~~~---------WW• l:cA ....... .., ..... 't;l'_,_UI=-• .... là ... _ .... _,..'"'!'I!~-·'!---------..... ----· _...., ___ -~ 

A C~m.l1lra, Municipal.. de CE>l~tirua, Eatade d9 Espt
liisand©' · de·atribuiç©es J.egaioi 

DECRF:TA~ 
tUDt aa ar'°"' ;a~ 

""' J!"tic2 o ,Pref~i't0 Mw..icip2l a1it@7:'izad® i;c man~r 

construir urita . eatr&idra de 1"©d&'l$em ligQn.d€t C!isea
t~ ~§ Pe110ad0 de Paui. 

- P2rtti exeéu.çi@ da pTssen·t.e Lei" f.1c~r 2bert0 um -
c~dit@ especiLll de Cr .• $399 .• 500,@•(trezent~s e 
n,ev~nta e n~ve cl'uzeir~.s .dig~ ~- trezent@s e n@v~ 
tlil e :n®Ve mil e quinhen:tes cru.z~iras. l~ ebtid©a tis 
recursos füt e:zcesa& der arreoadaç:i&. 

- A presente Lei entrmr!it em vig~r na dat2 de sua 
publlcaçãe-. e te~ irigor nos exercietro de 1958 e 
19591 ·revogadas as diapes;i.çiee- eB e<tntr~ri:@ .. · 
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J?RESID'.li:NTE . 

SECRETJU.UO . 


